
Indicação Nº 540/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto a 
Secretaria de Obras e Infraestrutura PARA A 
MANUTENÇÃO, REPARO E REGULARIZAÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA VAN GOGH, LOCALIZADA 
NO BAIRRO AMADOR BUENO, NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI.

   REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto a Secretaria de Obras e Infraestrutura 
PARA A MANUTENÇÃO, REPARO E REGULARIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA VAN 
GOGH, LOCALIZADA NO BAIRRO AMADOR BUENO, NO MUNICÍPIO DE ITAPEVI.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

A presente indicação decorre de solicitações de moradores da região, que relatam 
falhas recorrentes na iluminação pública, com postes apagados ou com funcionamento irregular 
ao longo da via, essa situação tem gerado insegurança, especialmente no período noturno, 
dificultando a circulação de pedestres e veículos e aumentando a sensação de vulnerabilidade da 
população local.

Ressalta-se que a iluminação pública é um serviço essencial, diretamente relacionado 
à segurança, à mobilidade urbana e à qualidade de vida dos munícipes, sendo essencial a 
fiscalização do Poder Público ao fiscalizar e assegurar sua manutenção adequada e contínua, 
especialmente em vias residenciais com circulação diária de moradores.

In
di

ca
çã

o 
N

º 
54

0/
20

26
 -

  D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 2
7/

01
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 2
55

2/
20

26
 -

 2
7/

01
/2

02
6 

15
:2

3 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 5
25

E
-6

E
7Z

-X
X

83
-B

Y
J0



Conforme relatado em uma página de notícias da cidade a ‘’ Itapevi Urgente’’, esse 
cenário se repete em demais bairros da região não se tratando apenas de um fato isolado, é 
essencial que providências sejam tomadas para garantir a segurança e o bem-estar da população;

Tendo como base fundamentação legal na Lei Orgânica do Município de Itapevi, 
requer a devida atenção aos fatos apresentados conforme segue;

‘” ... Artigo 3º É assegurado a todo habitante do 
Município, nos termos da Constituição Federal, da 
Constituição do Estado e desta Lei Orgânica, dentre 
outros, o direito à educação, à saúde, ao trabalho, ao 
lazer, à segurança, à previdência social, à religião, à 
proteção à maternidade, à infância e à velhice, à 
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assistência, aos desamparados, ao transporte público, ao 
favorecimento para a condigna habitação e ao meio 
ambiente equilibrado...”

 Por fim, indico para que seja realizada a adoção de medidas urgentes para o 
levantamento das áreas afetadas, definição de prazos para manutenção e substituição de 
luminárias, fortalecimento da fiscalização e ampla divulgação das ações realizadas, a fim de que 
Itapevi deixe de conviver com a escuridão e com o sentimento de abandono.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

 Ao ensejo, renovamos protestos de elevada estima, distinta consideração e nos 
colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que entenderem necessários para o 
presente caso.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2025.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=525E6E7ZXX83BYJ0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 525E-6E7Z-XX83-BYJ0
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